
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 048/2022 
CARTA CONVITE Nº 008/2022 
REGIME DE CONTRATAÇÃO: MENOR PREÇO POR LOTE 
TIPO: MENOR PREÇO 
DATA DE INÍCIO: 18 de maio de 2022. 
DATA DE ENCERRAMENTO: 26 de maio de 2022. 

 
 

1. PREÂMBULO 
1.1. A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIOLÂNDIA, pessoa jurídica de Direito 
Público, inscrita no CNPJ sob o nº 45.162.864/0001-48, com sede na Praça Antônio Levino, 
nº 470, Centro – CEP 15.495-000, na cidade de Riolândia-SP, CONVIDA essa conceituada 
empresa para participar do presente certame licitatório, na modalidade de CONVITE, do 
tipo MENOR PREÇO POR LOTE, o qual será processado e julgado em consonância com 
a Lei Federal nº 8.666/93, com as alterações posteriores e sob as condições constantes do 
presente instrumento. 
1.2. Para o recebimento do envelope PROPOSTA, fica determinado o dia 26 de maio de 
2022, até às 09h00, os quais deverão ser entregues no Setor de Licitações e Contratos do 
Paço Municipal, no endereço Praça Antônio Levino, nº 470, Centro – CEP 15.495-000, na 
cidade de Riolândia-SP. 
1.3. A abertura do envelope PROPOSTA ocorrerá na mesma data indicada no item 1.2., às 
09h30, no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Riolândia. 

 
2. DO OBJETO 
2.1. Constitui objeto da presente licitação, a contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços especializados de pintura, para realizar no Ginásio de Esportes, Praça 
do C.E.O., Praça Dona Eva e Praça da Bíblia do Município de Riolândia/SP, conforme 
especificações técnicas e quantidades contidas no Anexo I – Termo de Referência. 
 
3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
3.1- Somente poderão participar desta licitação microempresas e empresas de pequeno 
porte convidadas ou interessadas; 
3.1.1. Entende-se por convidadas àquelas notificadas por esta Prefeitura Municipal para 
retirar o Convite. 
3.1.2. Entende-se por interessadas àquelas que manifestarem seu interesse com antecedência 
mínima de 24 (vinte e quatro) horas da data e hora marcada para a entrega dos envelopes; 
3.2. Não será permitida a participação de empresas:  
3.2.1. Estrangeiras que não funcionem no País; 
3.2.2. Reunidas sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 
3.2.3. Suspensas temporariamente para licitar e impedidas de contratar com a 
Administração nos termos do inciso III do artigo 87 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações; 
3.2.4. Impedidas de licitar e contratar nos termos do artigo 7º da Lei nº 10.520/02; 
3.2.5. Impedidas de licitar e contratar nos termos do artigo 10 da Lei nº 9.605/98; 
3.2.6- Declaradas inidôneas pelo Poder Público e não reabilitadas; 
3.2.7. Não convidadas e que não atenderem o disposto no subitem 3.1.2, e 
3.2.8. Não consideradas microempresas ou empresas de pequeno porte nos termos da Lei 
Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14. 
 



4. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
4.1. Fica dispensada a apresentação da documentação de que tratam os arts. 28 a 31 da Lei 
Federal nº 8.666/93, com base no §1º do art. 32 do mesmo ordenamento jurídico. 
 
5. DA FORMA DE PREENCHIMENTO EXTERNO DO ENVELOPE 
5.1. O envelope com a proposta financeira deverá ser lacrado e rubricado, contendo na sua 
parte externa a seguinte descrição: 

 
ENVELOPE – PROPOSTA FINANCEIRA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIOLÃNDIA – SP 
PROCESSO Nº 048/2022 – CONVITE Nº 008/2022 
ABERTURA DO ENVELOPE: 26 de maio de 2022, ÀS 09h30 
PROPONENTE: ________________________ (Nome do Licitante) 

 
6. ENVELOPE PROPOSTA 
6.1. O envelope proposta deverá conter: 
6.1.1. A proposta propriamente dita deverá ser apresentada mediante o preenchimento do 
ANEXO II – PROPOSTA, ou datilografada ou digitada e impressa contendo as mesmas 
informações, redigida em português de forma clara e detalhada, sem emendas ou rasuras, 
identificada e assinada em seu final pelo representante legal da proponente e rubricada nas 
demais folhas, que conterá: 
6.1.1.1. razão social, endereço completo, numero do CNPJ., inscrição estadual ou 
Municipal; 
6.1.1.2. número do convite e do processo; 
6.1.1.3. descrição sintética do objeto da licitação, obedecidas às especificações constantes 
do Anexo I da licitação. 
6.1.1.4. valor global para o período a ser contratado, em moeda corrente nacional, incluindo 
os tributos incidentes e transporte; 
6.1.1.5. validade da proposta: - - - (...) dias, a contar da data da abertura do envelope 
proposta;  
6.1.1.6. local, data, assinatura e identificação do signatário. 
6.1.2. Deverá a proposta ainda, estar acompanhada dos seguintes anexos: 
Anexo III - Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo; 
Anexo IV - Modelo de Declaração de Não Empregar Menor. 
Anexo V – Modelo de Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte. 
6.2 - A empresa deverá apresentar os seguintes documentos:  
6.2.1. Cópia do Ato Constitutivo, devidamente registrado, atualizado com a indicação dos 
atuais administradores ou dirigente; 
6.2.2. Cópia do Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral – CNPJ, junto à Receita 
Federal do Brasil; 
6.2.3 Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de Negativa, relativa a 
Tributos Federais (inclusive as contribuições sociais) e à Dívida Ativa da União; 
6.2.4. Prova de situação regular para com o FGTS-CRF; 
6.2.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal (tributos mobiliários), onde está 
sediada a empresa; 
6.2.6. Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual da sede ou do domicílio 
do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame, 
emitida pela Secretaria da Fazenda e pela Procuradoria. 



6.2.7. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho mediante a apresentação da 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 
6.2.8. Cópia do CPF e do RG. do responsável ou representante legal. 
6.2.9. O descumprimento do disposto nos subitens 6.2.1. ao 6.2.8. implicará no 
impedimento em assinar o termo contratual ou na retirada do documento equivalente, 
sujeitando-se a empresa às penalidades previstas neste Edital. 

 
7. DA ABERTURA DOS ENVELOPES E DO JULGAMENTO 
7.1. O presente convite será processado e julgado de acordo com o procedimento 
estabelecido no art. 43 da Lei 8.666/93 com suas alterações posteriores. 
7.1.1. No dia, local e hora designados no preâmbulo, na presença dos licitantes ou de seus 
representantes legais que comparecerem ao ato, a comissão iniciará os trabalhos, 
examinando os envelopes proposta, os quais serão rubricados pelos seus membros e 
representantes presentes, procedendo-se a seguir à sua abertura. 
7.1.2. Após abertos os envelopes, as propostas serão tidas como imutáveis e acabadas, não 
sendo admitidas quaisquer providências posteriores tendentes a sanar falhas ou omissões. 
7.1.3. As propostas serão examinadas e rubricadas pelos membros e representantes dos 
licitantes presentes, procedendo-se à leitura das mesmas. 
7.1.3.1. As propostas que apresentarem erros de cálculo serão corrigidas automaticamente 
pela comissão. 
7.1.3.2. Desta fase será lavrada ata circunstanciada, que será assinada pelos membros da 
comissão e representantes presentes, constando da mesma toda e qualquer declaração. 
7.1.4. Se ocorrer a suspensão da reunião para julgamento e a mesma não puder ser realizada 
no mesmo dia, o resultado será publicado em jornal de circulação local regional, e, inclusive 
no quadro de edital da Administração, para conhecimento dos interessados. 

 
7.2. Critérios de julgamento 
7.2.1. Desclassificação: 
7.2.1.1. serão desclassificadas as propostas que: 
a) não obedecerem às condições estabelecidas no convite; 
b) apresentarem preços manifestamente inexequíveis ou excessivos; 
7.2.1.2. Se todas as propostas forem desclassificadas, a Administração poderá fixar aos 
licitantes o prazo de 03 (três) dias úteis, para reapresentação de outras escoimadas das 
causas que ensejaram a desclassificação. 

 
7.2.2.- Classificação 
7.2.2.1.- As propostas consideradas aceitáveis serão analisadas pela comissão, que fará a 
classificação por preço por item, levando-se em conta exclusivamente o MENOR PREÇO. 
a) a classificação se fará pela ordem crescente dos preços propostos; 
b) no caso de empate, ocorrerá, para fins de desempate, sorteio, no mesmo dia e horário, 
com a presença dos membros da comissão e dos licitantes presentes. 
 
7.3. Adjudicação e homologação 
7.3.1. A Comissão fará a adjudicação à primeira classificada. 
7.3.1.1. Adjudicado o objeto, a comissão, após decorrido o prazo de interposição de recurso 
ou julgado o mesmo, submeterá os autos à autoridade competente para deliberação quanto a 
homologação da adjudicação. 

 
8. PRAZO DE CONTRATAÇÃO E CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO 



CONTRATO OU RETIRADA DO DOCUMENTO EQUIVALENTE. 
8.1. Do prazo de Contratação:  
8.1.1. O prazo da contratação será de 04 (quatro) meses, que por interesse e critério da 
Contratante, poderá ser prorrogado por igual período, mediante manifestação por escrito 
com antecedência ao término, e consentimento de ambas as partes, devendo ser mantidas as 
mesmas condições pactuadas. 
8.1.2. No eventual caso de prorrogação de prazo, não será admitida a renegociação ou 
repactuação do preço, mas apenas a sua atualização monetária, sendo que para efeito desta, 
considerar-se-á a periodicidade anual, através da aplicação do IPCA do IBGE, ou se outro 
indicador econômico oficial, no caso de sua extinção.  
8.2. Da assinatura do contrato ou retirada do documento equivalente: 
8.2.1. O proponente vencedor deverá assinar o instrumento contratual no prazo de 05 
(cinco) dias consecutivos, a partir do comunicado expedido pela Administração. 
8.2.2. Nos termos do § 2º do art. 64 da Lei 8.666/93, poderá a Administração, quando o 
convocado se recusar a assinar o contrato ou retirar o documento equivalente, no prazo 
estabelecido, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo 
em igual prazo e nas mesmas condições da primeira classificada, inclusive quanto aos 
preços ou revogar a licitação, independentemente da cominação estabelecida pelo art. 81 da 
legislação citada.  
 
9. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DA FONTE DE RECURSOS 
9.1. O pagamento será efetuado mensalmente, até o quinto dia útil do mês subsequente ao 
vencido, mediante prévia apresentação da respectiva nota fiscal/fatura ou recibo, com pelo 
menos 03 (três) dias de antecedência. 
9.2. As despesas objeto da presente licitação serão atendidas com os recursos orçamentários 
consignados no orçamento vigente, sob a seguinte classificação: 
Órgão: 01 – Prefeitura Municipal de Riolândia. 
Unidade Orçamentária: 02.12.12 – Departamento de Obras e Serviços Municipais. 
Programa: 15.451.0022.2057.0000 – Manutenção dos Serviços Urbanos. 
Categoria Econômica: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros - PJ. 
Fonte de Recursos: 01. 
Unidade Orçamentária: 02.15.15 – Departamento de Esporte, Lazer e Recreação. 
Programa: 27.812.0029.2064.0000 – Manutenção das Atividades Esportiva, Recreativas e 
de Lazer. 
Categoria Econômica: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros - PJ. 
Fonte de Recursos: 01. 
Valor Estimado da contratação: R$ 107.996,60 (cento e sete mil, novecentos e noventa e 
seis reais e sessenta centavos).  
 
10. SANÇÕES 
10.1.- Pela recusa injustificada em assinar o termo contratual ou em retirar o documento 
equivalente, dentro do prazo estabelecido, será aplicada multa correspondente a 5% (cinco 
por cento) do valor do contrato, não aplicando-se a mesma, à empresa remanescente, em 
virtude da não aceitação da primeira convocada. 
10.2. Pela inexecução total ou parcial do presente contrato administrativo, principalmente, 
no caso de mora na execução contratual ou de inadimplência, o CONTRATANTE poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções previstas na Lei 
de Licitações: 



10.2.1. Multa de até 15% (quinze por cento) do valor mensal do contrato, ressalvada a 
hipótese do subitem seguinte, pela sua inexecução parcial; 
10.2.2. Multa de até 30% (trinta por cento) do valor mensal do contrato, pela sua 
inexecução total. 
10.2.3. A aplicação das multas, na forma prevista pelos subitens anteriores, que serão 
descontadas dos pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE, ou cobradas 
judicialmente, dar-se-á sem prejuízo da: 
10.2.4. Suspensão temporária da empresa adjudicatária na participação em licitação e 
impedimento de celebrar novo contrato com a Administração, por prazo não superior a 2 
(dois) anos. 
10.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
 
11. RECURSOS  
11.1. Somente serão aceitos os recursos previstos na Lei 8.666/93, os quais deverão ser 
protocolados no prazo legal, no local indicado no preâmbulo deste convite, dirigido ao 
Presidente da Comissão de Licitação. 
 
12. DO HORÁRIO E LOCAL PARA OBTENÇÃO DE ESCLARECIMENTOS 
12.1. Este convite será afixado para conhecimento público e consulta dos interessados no 
quadro de avisos da Prefeitura Municipal de Riolãndia-SP. 
12.2. Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos junto ao Setor de Licitações da 
Prefeitura ou através da Comissão de Licitação, no endereço e horário mencionados no 
preâmbulo deste convite, até o último dia previsto para entrega dos envelopes proposta. 
 
 

Prefeitura Municipal de Riolândia/SP, 11 de maio de 2022. 
 

 
 
 
 
 

Antônio Carlos Santana da Silva 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

Publicado por afixação no quadro de avisos da Prefeitura Municipal de Riolândia no 
período de 18/05/2022 a 26/05/2022. 

 
 

 

  



PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 048/2022 
CARTA CONVITE Nº 008/2022 
REGIME DE CONTRATAÇÃO: MENOR PREÇO POR LOTE 
TIPO: MENOR PREÇO 
DATA DE INÍCIO: 18 de maio de 2022. 
DATA DE ENCERRAMENTO: 26 de maio de 2022. 
 
 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
 
01. OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
especializados de pintura, para realizar no Ginásio de Esportes, Praça do C.E.O., Praça 
Dona Eva e Praça da Bíblia do Município de Riolândia/SP, conforme especificações 
técnicas e quantidades contidas no Anexo I – Termo de Referência. 
 
02. JUSTIFICATIVA: A presente contratação visa a manutenção e conservação desses 
prédios públicos, sendo que se faz necessário, pois a Prefeitura de Riolândia/SP possui 
apenas 1 (um) pintor efetivo no quadro de funcionários, estando o mesmo 
sobrecarregado diante da alta demanda que há no Município. 
 
03. Locais da Prestação dos Serviços 

1. Ginásio de Esportes;  
2. Praça do C.E.O.; 
3. Praça Dona Eva; e  
4. Praça da Bíblia. 

 
4. Descrição dos serviços 
 
4.1. Pintura:  
- Deverão ser observados as determinações do Projeto da Obra e Orçamento de Custo, 
quanto ao tipo de tinta a ser utilizada. 
 
Em madeiras: Após explicitamente liberada pela fiscalização, toda superfície de 
madeira devem ser lixadas convenientemente e preparadas com uma demão de fundo. 
Posteriormente, deverá ser executada a pintura a óleo em 2 (duas) demãos, aplicadas a 
pincel, na cor adotada para das esquadrias e caixilhos, assim como o verniz nas 
superfícies de madeira indicadas. 
As tintas a serem aplicadas deverão ser afinadas ou diluídas com solventes apropriados 
e de acordo com instruções dos respectivos fabricantes. Deverão ser de primeira 
qualidade. 
 
Em paredes: Internamente as paredes, serão regularizadas com massa PVA acrílica e 
posteriormente lixadas, para aplicação de tinta acrílica em massa, exceto onde será 
executado revestimento. 
 
- OBSERVAÇÕES: As demãos de tinta deverão ser tantas quantas for necessária para 
ser obtida coloração uniforme e estável, para o necessário recobrimento. 



- Considerações Finais: 
A boa qualidade e perfeita eficiência dos materiais, trabalhos e instalações, a cargo da 
empreiteira, serão condições prévias e indispensáveis no recebimento dos serviços. 
- Após a execução de todos os serviços acima descritos, deverá o local da obra, receber 
a vistoria final para a lavratura do Termo de Recebimento Provisório, válido por 3 (três) 
meses, período este em que deverá ser prontamente atendido por parte da executora da 
obra  qualquer solicitação de reparos e danos por defeitos construtivos. 
 
5. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: O contrato terá vigência de 06 (seis) meses. 
 
6. GARANTIA: A Contratada obriga-se a garantir, pelo prazo de 03 (três) meses, os 
serviços prestados, comprometendo-se a adotar as medidas corretivas necessárias, no 
prazo de 72 (setenta e duas) horas da notificação feita pelo CONTRATANTE, sob pena 
das sanções previstas em lei e/ou no contrato. 
 
7. PRODUTOS, EQUIPAMENTOS, FERRAMENTAS E INSTRUMENTOS 
7.1. Caberá à Contratada o fornecimento dos materiais, equipamentos, ferramentas e 
instrumentos necessários e suficientes à eficiente execução do contrato, 
comprometendo-se a empregar na execução dos serviços apenas materiais de primeira 
qualidade, que deverão obedecer ao prescrito pelas Normas da ABNT, aplicáveis, ou 
outras específicas para cada caso;  
 
8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
8.1. A Prefeitura Municipal de Riolândia fornecerá à firma empreiteira o projeto básico 
e detalhes necessários a implantação do equipamento, assim como a orientação 
necessária para o bom desenvolvimento dos serviços; 
8.2. Cumprir fielmente o Edital e Contrato; 
8.3. Permitir o acesso dos empregados da empresa CONTRATADA a fim de que 
possam executar suas tarefas, na forma estabelecida pela Engenharia. 
8.4. Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela 
CONTRATADA e pertinente ao objeto do presente pacto; 
8.5. Zelar pelo bom andamento do presente contrato, dirimindo dúvidas porventura 
existentes, através da Diretoria de Orçamento Administração e Finanças. 
 
9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
9.1. As firmas proponentes deverão analisar o projeto e efetuarem vistoria no local para 
melhor análise do trabalho a ser realizado; 
9.2. Designar um profissional (nome e telefone) para acompanhar e se responsabilizar 
pela execução dos serviços, inclusive pela regularidade técnica e disciplinar no tocante à 
atuação dos trabalhadores, o qual reportar-se-á diretamente à Fiscalização contratual; 
9.3. Obedecer às normas de segurança e medicina do trabalho para esse tipo de 
atividade, ficando por sua conta o fornecimento, antes do início da execução dos 
serviços, dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI; 
9.4. Comunicar, por escrito, imediatamente, à Fiscalização, a impossibilidade de 
execução de qualquer obrigação contratual, para a adoção das providências cabíveis; 
9.5. Designar para a execução dos serviços somente profissionais habilitados; 



9.6. Apresentar Relatório dos Serviços, juntamente com a(s) Nota(s) Fiscal(is) 
correspondentes, informando, discriminadamente: locais, datas do início e término dos 
serviços, a fim de possibilitar o atestamento pela Fiscalização do Contratante do 
cumprimento dos prazos previstos no cronograma físico; 
9.7. Executar todos os serviços com obediência às normas de segurança e medicina do 
trabalho e com esmero e correção, refazendo tudo quanto for impugnado pela 
Fiscalização do CONTRATANTE, sejam os já realizados ou os em execução, sem ônus 
para o CONTRATANTE e sem acréscimo do prazo contratual; 
9.8. Realizar a prestação do serviço sem prejuízo das atividades normais da Prefeitura; 
9.9. Assumir, objetivamente, inteira responsabilidade civil, penal e administrativa pela 
execução dos serviços por qualquer dano ou prejuízo, pessoal ou material, causados, 
voluntária ou involuntariamente, por seus prepostos durante e/ou em conseqüência da 
execução dos serviços contratados, providenciando, sem alteração do prazo estipulado 
para a execução do objeto, imediata reparação dos danos ou prejuízos impostos ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, inclusive, se houver, as despesas com custas judiciais 
e honorários advocatícios; 
9.10. A fiscalização da Prefeitura poderá impugnar ou mandar refazer quaisquer 
serviços mal executados ou em desacordo com as condições deste memorial, obrigando 
a empreiteira a iniciar o cumprimento das exigências dentro do prazo determinado. 
 
10. CRONOGRAMAS E PROJETOS 
10.1. A prestação dos serviços será realizada de acordo com os cronogramas e projetos 
elaborados pela Engenharia da Prefeitura Municipal de Riolândia-SP, que deverão ser 
solicitados ao Engenheiro Civil.  
10.2. A Prefeitura Municipal de Riolândia, dentro do permissivo legal (lei 8.666/93) e 
suas alterações poderá acrescer ou suprimir as quantidades previstas no presente Edital 
em até 25%, conforme se verifique a necessidade. 

  



(IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA) 
 
 

ANEXO II - PROPOSTA COMERCIAL 
 
 
 
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 048/2022 
CARTA CONVITE Nº 008/2022 
REGIME DE CONTRATAÇÃO: MENOR PREÇO POR LOTE 
TIPO: MENOR PREÇO 
DATA DE INÍCIO: 18 de maio de 2022. 
DATA DE ENCERRAMENTO: 26 de maio de 2022. 
 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
especializados de pintura, para realizar no Ginásio de Esportes, Praça do C.E.O., Praça 
Dona Eva e Praça da Bíblia do Município de Riolândia/SP, conforme especificações 
técnicas e quantidades contidas no Anexo I – Termo de Referência. 
 
 

CÓDIGO DESCRIÇÃO UNID. QUANT. MÃO DE 
OBRA  TOTAL  

  

1 PINTURA DE PISO DAS QUADRAS 
POLIESPORTIVAS         

1.1 LOTE 1 - GINÁSIO DE ESPORTES       R$  
 Limpeza de superfície com hidrojateamento m² 1000,00  R$ 
 Tinta acrílica para faixas demarcatórias m 450,00  R$ 

 Epóxi em massa, inclusive preparo m² 1000,00  R$ 

1.2 LOTE 2 - C.E.O.       R$ 
 Limpeza de superfície com hidrojateamento m² 1000,00  R$ 

 Tinta acrílica para faixas demarcatórias m 450,00  R$ 

 Acrílico para quadras e pisos cimentados m² 1000,00  R$ 

1.3 LOTE 3 - PRAÇA DONA EVA       R$ 

 Limpeza de superfície com hidrojateamento m² 1000,00  R$ 

 Tinta acrílica para faixas demarcatórias m 450,00  R$ 

 Acrílico para quadras e pisos cimentados m² 1000,00  R$ 

1.4 LOTE 4 - PRAÇA DA BÍBLIA R$ 
 Limpeza de superfície com hidrojateamento m² 1000,00  R$ 

 Tinta acrílica para faixas demarcatórias m 450,00  R$ 

 Acrílico para quadras e pisos cimentados m² 1000,00  R$ 
TOTAL = R$ 

Valor por extenso:  



 
 
Validade da proposta: 60 (sessenta dias). 
 
DECLARO, sob as penas da lei, que os equipamentos e serviços ofertados atendem 
todas as especificações exigidas neste Anexo. 
 
DECLARO que o preço indicado contempla todos os custos diretos e indiretos 
incorridos na data da apresentação desta proposta incluindo, entre outros: tributos, 
encargos sociais, material, despesas administrativas, seguro, frete e lucro. 
 
DECLARAMOS QUE TOMAMOS CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES DA 
PRESENTE LICITAÇÃO, MODALIDADE CONVITE Nº 008/2022, E QUE 
ACEITAMOS TODAS AS CONDIÇÕES PREVISTAS NO INSTRUMENTO 
CONVOCATÓRIO. 
 
 
 
Local / Data: 
 
 
 
 

_________________________________________________ 
Assinatura do Responsável / Representante Legal da Empresa 

Identificação do Responsável 
Identificação da Empresa 

 
 

 
  



(IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA) 
 
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 048/2022 
CARTA CONVITE Nº 008/2022 
REGIME DE CONTRATAÇÃO: MENOR PREÇO POR LOTE 
TIPO: MENOR PREÇO 
DATA DE INÍCIO: 18 de maio de 2022. 
DATA DE ENCERRAMENTO: 26 de maio de 2022. 

 
 

 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
especializados de pintura, para realizar no Ginásio de Esportes, Praça do C.E.O., Praça 
Dona Eva e Praça da Bíblia do Município de Riolândia/SP, conforme especificações 
técnicas e quantidades contidas no Anexo I – Termo de Referência. 
 
 

ANEXO III 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

 
 

A empresa acima identificada, participante do certame neste documento referenciado, 
que tem por objeto a Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
especializados de pintura, para realizar no Ginásio de Esportes, Praça do C.E.O., Praça 
Dona Eva e Praça da Bíblia do Município de Riolândia/SP, conforme especificações 
técnicas e quantidades contidas no Anexo I – Termo de Referência, vem pelo presente, 
através de seu representante legal, DECLARAR que inexiste qualquer fato impeditivo à 
sua contratação, que não foi declarada suspensa nem inidônea para contratar com o 
Poder Público de qualquer esfera e que se compromete a comunicar a ocorrência de 
qualquer fato que altere essa situação, que venha a ser conhecido após o encerramento 
da licitação. 

 
Por ser verdade, assina a presente para que surta os efeitos legais. 
 
 
 
Local/Data... 
 
 
 
............................................................................... 
Nome 
CPF 
RG 

 



(IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA) 
 
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 048/2022 
CARTA CONVITE Nº 008/2022 
REGIME DE CONTRATAÇÃO: MENOR PREÇO POR LOTE 
TIPO: MENOR PREÇO 
DATA DE INÍCIO: 18 de maio de 2022. 
DATA DE ENCERRAMENTO: 26 de maio de 2022. 
 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
especializados de pintura, para realizar no Ginásio de Esportes, Praça do C.E.O., Praça 
Dona Eva e Praça da Bíblia do Município de Riolândia/SP, conforme especificações 
técnicas e quantidades contidas no Anexo I – Termo de Referência. 
 

 
ANEXO IV 

 
DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGAR MENOR 

 
 

A empresa acima identificada, participante do certame referenciado que 
tem por objeto a contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
especializados de pintura, para realizar no Ginásio de Esportes, Praça do C.E.O., Praça 
Dona Eva e Praça da Bíblia do Município de Riolândia/SP, conforme especificações 
técnicas e quantidades contidas no Anexo I – Termo de Referência, vem pelo presente, 
através de seu representante legal: DECLARAR, para fins de participação no 
mencionado certame, sob as penas da Lei, que está em situação regular perante o 
Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII, 
do Artigo 7° da Constituição Federal, e, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 
da Lei n.° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n.° 9.854, de 27 de outubro 
de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 
Por ser verdade, assina a presente para que surta os efeitos legais. 
 
 
Local/Data... 
 
 
............................................................................... 
Nome 
CPF 
RG 

  



(IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA) 
 
 
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 048/2022 
CARTA CONVITE Nº 008/2022 
REGIME DE CONTRATAÇÃO: MENOR PREÇO POR LOTE 
TIPO: MENOR PREÇO 
DATA DE INÍCIO: 18 de maio de 2022. 
DATA DE ENCERRAMENTO: 26 de maio de 2022. 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
especializados de pintura, para realizar no Ginásio de Esportes, Praça do C.E.O., Praça 
Dona Eva e Praça da Bíblia do Município de Riolândia/SP, conforme especificações 
técnicas e quantidades contidas no Anexo I – Termo de Referência. 
 

 
ANEXO V 

 
DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 
 

[...........Nome da empresa], com sede na [............endereço completo], inscrita no CNPJ 
sob o nº [.............xxxx], neste ato representada pelo [cargo] [nome do representante 
legal], portador da Carteira de Identidade RG nº [........xxxx], e do CPF nº 
[...........xxxx],DECLARA, sob as penalidades da lei, que se enquadra como 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte nos termos do art. 3º da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, estando apta a fruir os benefícios e 
vantagens legalmente instituídos por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais 
impostas pelo § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006. 
 
 
 
Local e data: 

 
 
 
 

_____________________________________ 
Nome: 

Função na Empresa: 
RG: 
CPF: 

 
  



MINUTA DO CONTRATO 
 

TERMO DE CONTRATO ---------/2022, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE 
RIOLÃNDIA E A -------------- PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICO-
PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS EM CONTABILIDADE PÚBLICA. 

 
Pelo presente instrumento, o Município de RIOLÃNDIA, CNPJ nº ----------------------, 
situada na ------------, nº ---------, centro, neste ato representado por seu Prefeito, o Senhor --
----------------, brasileiro, casado, RG nº ----------- e do CPF nº ----------------, doravante 
denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa ------------------, com sede na 
Rua ------------, nº ------------, ----------, na cidade de -----------, Estado de São Paulo, inscrita 
no CNPJ/CPF sob nº -----------/----, neste ato representada por ---------------, portador da 
Cédula de Identidade (RG) nº ----------SSP/SP, e CPF/CIC nº -------------, a seguir 
denominada CONTRATADA, tendo em vista o ato adjudicatório do Processo de Licitação 
nº ----/2022, referente a Carta Convite nº ----/2022, que integra este instrumento 
independentemente de transcrição, têm entre si, plenamente ajustado, o presente contrato 
administrativo, regido pelas cláusulas e condições seguintes, que as partes reciprocamente 
aceitam, a saber : 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E FORMA DE EXECUÇÃO 
1.1. Constitui objeto deste a contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
especializados de pintura, para realizar no Ginásio de Esportes, Praça do C.E.O., Praça 
Dona Eva e Praça da Bíblia do Município de Riolândia/SP, conforme especificações 
técnicas e quantidades contidas no Anexo I – Termo de Referência. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E PAGAMENTO 
2.1. Pela execução dos serviços de que trata a cláusula primeira deste contrato, a 
CONTRATANTE deverá pagar à CONTRATADA o preço mensal, líquido e certo, de R$ 
----------  (---------------),em moeda corrente do país. 
2.2. Os pagamentos serão efetuados mensalmente, até o quinto dia útil do mês subsequente 
ao vencido, mediante prévia apresentação da respectiva nota fiscal/fatura ou recibo, com 
pelo menos 3 (três) dias úteis de antecedência, acompanhado de atestando informando que o 
contrato encontra-se em vigência. 
2.3. Os pagamentos serão efetuados mediante crédito aberto em conta corrente da 
CONTRATADA, que deverá informar com antecedência o número desta e o nome da 
agência bancária, para efeito dos respectivos depósitos. 
2.4. As viagens realizadas para fora do Município, a pedido e a serviço da Prefeitura, serão 
ressarcidas mediante a apresentação da documentação comprobatória das despesas. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO E PRORROGAÇÃO 
3.1. O prazo de duração do presente contrato será de ----- (-----------) meses, com início 
imediatamente após a assinatura do respectivo instrumento, podendo ser prorrogado nos 
termos da Lei federal nº 8.666/93, com suas modificações posteriores, desde que mediante 
celebração de termo aditivo. 
3.2. Se a adjudicatária não assinar o presente termo de contrato dentro do prazo de 3 (três) 
dias, contados da data de convocação, a CONTRATANTE convocará os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação do resultado do julgamento, para fazê-lo em igual 
prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado. 



3.3. No eventual caso de prorrogação do prazo de duração do contrato, não será admitida a 
renegociação ou repactuação do preço, mas apenas sua atualização monetária, sendo que, 
para efeito desta, considerar-se-á a periodicidade anual, através da aplicação do IPCA do 
IBGE, ou de outro indicador econômico oficial, no caso de sua extinção. 
3.4. A CONTRATADA poderá se opor à prorrogação de que trata o subitem anterior, 
desde que o faça mediante documento escrito, recepcionado pela Administração, em até 30 
(trinta) dias antes do vencimento do contrato, ou do respectivo termo aditivo. 

 
CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
4.1. Para a execução dos serviços objeto do presente contrato, o CONTRATANTE obriga-
se a: 
4.1.1. Efetuar os pagamentos devidos à Contratada nos prazos estabelecidos pelo contrato; 
4.1.2. Prestar todas as informações e fornecer os documentos que, a critério da Contratada, 
se fizerem necessários para a execução dos trabalhos; 
4.1.2. Permitir o acesso dos empregados da empresa CONTRATADA a fim de que possam 
executar suas tarefas, na forma estabelecida pela Coordenadoria de Manutenção. 
4.1.3. Zelar pelo bom andamento do presente contrato, dirimindo dúvidas porventura 
existentes, através da Diretoria de Orçamento Administração e Finanças. 

 
CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
5.1. Para a execução dos serviços objeto do presente contrato, a CONTRATADA obriga-
se: 
5.1.1. A executar seus serviços de acordo com descrições previstas no Anexo I, 
5.1.2. Atuar sob as ordens do Prefeito Municipal; 
5.1.3. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições e qualificação exigidas na licitação. 
5.1.4. Apresentar, até 05 (cinco) dias úteis após a assinatura do instrumento contratual, 
cronograma físico das tarefas inerentes aos serviços contratados, consoante o presente 
Termo de Referência; 
5.1.5. Designar um profissional (nome e telefone) para acompanhar e se responsabilizar 
pela execução dos serviços, inclusive pela regularidade técnica e disciplinar no tocante à 
atuação dos trabalhadores, o qual reportar-se-á diretamente à Fiscalização contratual; 
5.1.6. Obedecer às normas de segurança e medicina do trabalho para esse tipo de atividade, 
ficando por sua conta o fornecimento, antes do início da execução dos serviços, dos 
Equipamentos de Proteção Individual - EPI; 
5.1.7. Comunicar, por escrito, imediatamente, à Fiscalização, a impossibilidade de execução 
de qualquer obrigação contratual, para a adoção das providências cabíveis; 
5.1.8. Designar para a execução dos serviços somente profissionais habilitados; 
5.1.9. Não permitir a permanência de seus profissionais sem crachá de identificação (que 
deverá possuir nome ou logotipo da empresa) em horários ou locais estranhos àqueles 
definidos pela Contratante; 
5.1.10. Apresentar Relatório dos Serviços, juntamente com a(s) Nota(s) Fiscal(is) 
correspondentes, informando, discriminadamente: locais, datas do início e término dos 
serviços, a fim de possibilitar o atestamento pela Fiscalização do Contratante do 
cumprimento dos prazos previstos no cronograma físico; 
5.1.11. Executar todos os serviços com obediência às normas de segurança e medicina do 
trabalho e com esmero e correção, refazendo tudo quanto for impugnado pela Fiscalização 
do CONTRATANTE, sejam os já realizados ou os em execução, sem ônus para o 
CONTRATANTE e sem acréscimo do prazo contratual; 



5.1.12. Realizar a prestação do serviço sem prejuízo das atividades normais da Prefeitura; 
5.1.13. Assumir, objetivamente, inteira responsabilidade civil, penal e administrativa pela 
execução dos serviços por qualquer dano ou prejuízo, pessoal ou material, causados, 
voluntária ou involuntariamente, por seus prepostos durante e/ou em conseqüência da 
execução dos serviços contratados, providenciando, sem alteração do prazo estipulado para 
a execução do objeto, imediata reparação dos danos ou prejuízos impostos ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, inclusive, se houver, as despesas com custas judiciais e 
honorários advocatícios; 
5.1.14. Não armazenar os produtos, equipamentos, ferramentas e instrumentos nos prédios 
do CONTRATANTE. 
5.1.15. Fixar em local visível o “comprovante de execução dos serviços” imediatamente à 
execução dos trabalhos; 
5.1.16. Emitir até 2 (dois) dias após a conclusão dos serviços a certificação dos mesmos, à 
Contratante. 

 
CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
6.1. O presente contrato poderá ser rescindido na forma dos artigos 77 a 80 e 86 a 88, da Lei 
Federal nº 8.666/93, com suas alterações posteriores. 
6.2. A rescisão do presente contrato, assegurado o contraditório e a ampla defesa, poderá ser 
determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos 
incisos I a XII e XVIII, do artigo 78, da Lei Federal 8.666/93, com as alterações posteriores, 
pelas seguintes vias: 
a) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de licitação, desde 
que haja conveniência para a CONTRATANTE, ou, 
b) judicial, nos termos da legislação em vigor. 
6.3. Quando a rescisão do contrato ocorrer com base nos incisos XII e XVIII, do artigo 78, 
da Lei Federal nº 8.666/93, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida 
dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos 
pagamentos devidos pela prestação dos serviços não pagos até a data da rescisão. 
6.4. A justificada rescisão do presente contrato, determinada por ato unilateral e escrito do 
CONTRATANTE, por culpa da Contratada, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 
Federal nº 8.666/93, acarretará como consequências: 
a) a assunção imediata do objeto do contrato, na situação em que se encontrar a execução 
dos serviços técnicos e profissionais, por ato próprio do CONTRATANTE; 
b) a retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos causados ao 
CONTRATANTE. 
6.5. A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão 
administrativa prevista no artigo 77, da Lei 8.666/93, face ao regime jurídico deste Contrato 
Administrativo. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 
7.1. Pela inexecução total ou parcial do presente contrato administrativo, principalmente, no 
caso de mora na execução contratual ou de inadimplência, o CONTRATANTE poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções previstas na Lei 
de Licitações: 
7.1.1. Multa de até 15% (quinze por cento) do valor mensal do contrato, ressalvada a 
hipótese do subitem seguinte, pela sua inexecução parcial; 
7.1.2. Multa de até 30% (trinta por cento) do valor mensal do contrato, pela sua inexecução 
total. 



7.2. A aplicação das multas, na forma prevista pelos subitens anteriores, que serão 
descontadas dos pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE, ou cobradas 
judicialmente, dar-se-á sem prejuízo da: 
7.2.1. Suspensão temporária da empresa adjudicatária na participação em licitação e 
impedimento de celebrar novo contrato com a Administração, por prazo não superior a 2 
(dois) anos. 
7.2.2. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Municipal, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 
CLÁUSULA OITAVA - DO CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO 
8.1. As despesas decorrentes da execução do presente contrato de prestação de serviços 
técnicos profissionais correrão à conta de dotações próprias consignadas no Orçamento 
Geral do Município, para o exercício financeiro de 2022, respectivamente, observada a 
seguinte classificação: -------------------------------------------------------. 
 
8.2. A eventual prorrogação do presente contrato somente poderá ser formalizada desde que 
existam recursos orçamentários para o atendimento da despesa. 
 
CLÁUSULA NONA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES 
9.1. Os direitos e responsabilidades das partes são os que decorrem das cláusulas deste 
contrato, das normas e condições estabelecidas no ato convocatório e do regime de direito 
público a que está submetido, aplicando-se, além da Lei n. 8.666/93, supletivamente, os 
princípios da teoria geral do contrato e as disposições de direito privado. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA VINCULAÇÃO 
10.1. As partes se vinculam ao contido no ato convocatório do Convite nº ----/2022, assim 
como aos termos da proposta firmada pela contratada. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA REGÊNCIA 
11.1. A execução contratual e todas as ocorrências decorrentes do presente ajuste são 
regidas pelas normas gerais sobre licitações e contratos administrativos estabelecidas pela 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1.993, com suas alterações posteriores. 
11.2. Os casos omissos e não solucionáveis pelas normas gerais previstas na lei de regência 
das licitações e contratos, submeter-se-ão aos preceitos de direito público, em primeiro 
lugar, para depois ser-lhes aplicada a teoria geral dos contratos e as disposições do direito 
privado. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA GARANTIA CONTRATUAL 
12.1. Não será exigida a prestação de garantia para a execução do objeto da presente 
contratação, nos termos do artigo 56, da Lei nº 8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
13.1. Todas as despesas e providências resultantes da execução dos serviços objeto do 
presente contrato, especialmente as obrigações previdenciárias, trabalhistas, fiscais e 
securitárias, são de inteira responsabilidade da CONTRATADA. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 



14.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Paulo de Faria-SP, com renúncia expressa de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir qualquer questão oriunda do 
presente contrato, após esgotadas as tentativas de conciliação pelas vias amigáveis, na 
esfera administrativa. 

 
E, por estarem justas e avençadas entre si, as partes assinam e rubricam o presente 
instrumento contratual, em 3 ( três ) vias de igual e inteiro teor, juntamente com as 
testemunhas abaixo identificadas e também signatárias, para que sejam produzidos todos os 
efeitos legais. 

 
Prefeitura Municipal de Riolândia-SP, --- de ----------------- de ----------. 

 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIOLÃNDIA 

CNPJ nº ---------- 
Prefeito 

CONTRATANTE 
 
 
 

----------------- 
CNPJ/CPF nº ----------- 

------------- 
CONTRATADA 

 
 
 
 
TESTEMUNHAS : 
 
 
 


